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IAll UTE aa PllfEITO DECRETO N• 1.487, DE 17 DE ABR 1 L DE 1985. 

Autoriza a permissão de uso de bens munici 
-

pais pelo VOCEM - Vila Operária Clube EspG" 
-

te Mariano, de Assis. 

JOSf SANTlLLI SOBRINHO, Prefeito do Munlcfplo de A,! 

ala, no uao de auaa atribuiçÕea legais,e.na conformidade do diA 
posto no § 3• do artigo 65, ao Decreto-Lei Complementar n• 9 , 
de 31.12.1969 (Lei Orgânica dos Municfpios), 

D E C R E T" A: 

Artigo I• - Fica permitido o uso das dependências dp Estádio Mu 
-

nicipal •Marcelino de Souza•, a tftulo precário, pe 
-

lo VOCEM - Vila Oper�rla Clube Esporte Mariano, inA 

crito no CGC/Nf.sob n•50.832.757/000l-IO, com sede' 

na cidade de Assis, à Rua Smith de·
VaàconceJos nl ' 

239. 

Paragrafo Õnico - A per•iasão do bem p�blico municipal referido 

neste artigo será formalizada por instrumento cont.!!I 

tual, a ser celebrado entre as partes • 

• 

Artigo 2• - Este Decreto entrara •• vigor na data da sua publ!' 
-

caçao. 
Artigo 31 - Revogam-se ;a dispoeiçÕea em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, 

Diretor do 

Publicado no Departameni:o de 

da abril de 1985. 

Diretor do 
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